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§ 1 ° A organização da sociedade civil deverá registrar os dados referentes às despesas realizadas na 
plataforma eletrônica - Sistema Integrado de Transferências - SIT, sendo dispensada a inserção de 
notas, comprovantes fiscais ou recibos referentes às despesas. 

§ 2° As organizações da sociedade civil deverão manter a guarda dos documentos originais 
referidos no caput, conforme o disposto no art. 62. 

Art. 39. Os pagamentos deverão ser realizados mediante transferência eletrônica sujeita à 
identificação do beneficiário final na plataforma eletrônica - SIT. 

§ 1 ° O termo de fomento ou de colaboração poderá admitir a dispensa da exigência do caput e 
possibilitar a realização de pagamentos em espécie, após saque à conta bancária específica da 
parceria, na hipótese de impossibilidade de pagamento mediante transferência eletrônica, 
devidamente justificada pela organização da sociedade civil no plano de trabalho, que poderá estar 
relacionada, dentre outros motivos, com: 

I - o objeto da parceria; 

II - a região onde se desenvolverão as ações da parceria; ou 

III - a natureza dos serviços a serem prestados na execução da parceria. 

§ 2° Os pagamentos em espécie estarão restritos ao limite individual de R$ 500,00 ( quinhentos 
reais) por beneficiário, levando-se em conta toda a duração da parceria, ressalvada disposição 
específica nos termos do § 3°. 

§ 3° Os pagamentos realizados na forma do § 1 ° não dispensam o registro do beneficiário final da 
despesa na plataforma eletrônica - SIT. 

Art. 40. Os custos indiretos necessários à execução do objeto, de que trata o inciso III do caput do 
art. 46 da Lei nº 13 .O 19, de 2014, poderão incluir, entre outras despesas, aquelas com internet, 
transporte, aluguel, telefone, consumo de água e luz. 

Art. 41. A organização da sociedade civil somente poderá pagar despesa em data posterior ao 
término da execução do termo de fomento ou de colaboração quando o fato gerador da despesa 
tiver ocorrido durante sua vigência. 

Art. 42. Para os fins deste Decreto, considera-se equipe de trabalho o pessoal necessário à execução 
do objeto da parceria, que poderá incluir pessoas pertencentes ao quadro da organização da 
sociedade civil ou que vierem a ser contratadas, inclusive os dirigentes, desde que exerçam ação 
prevista no plano de trabalho aprovado, nos termos da legislação cível e trabalhista. 

Parágrafo único. É vedado à administração pública municipal praticar atos de ingerência na seleção 
e na contratação de pessoal pela organização da sociedade civil ou que direcionem o recrutamento 
de pessoas para trabalhar ou prestar serviços na referida organização. 

Art. 43. Poderão ser pagas com recursos vinculados à parceria as despesas com remuneração da 
equipe de trabalho, inclusive de pessoal próprio da organização da sociedade civil, durante a 
vigência da parceria, podendo contemplar as despesas com pagamentos de impostos, contribuições 
sociais, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, férias, décimo-terceiro salário, salários 
proporcionais, verbas rescisórias e demais encargos sociais e trabalhistas, exceto aviso prévio 

16 



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE SARANDI 
WWW.SARANDI.PR.GOV.BR 

Rua José Em111ano de Gusrnao, 565 - cep: 87111-230 
Fone: f 44 f 3264-2 777 / 3264-8600 S A B.,,A,,.t, D 1 

CON$TRUINOO VMA NOVA HJSTÕRIA 

indenizado, multa do FGTS (40%), dobra de férias ou quaisquer despesas advindas de 
descumprimento de lei ou culpa por parte do tomador/empregador. Os valores autorizados devem 
atender os seguintes critérios: 

I - estejam previstos no plano de trabalho e sejam proporcionais ao tempo efetivamente dedicado à 
parceria; e 

II - sejam compatíveis com o valor de mercado e observem: 

a) primeiro: o salário base pago aos servidores ocupantes de cargo de provimento efetivo do 
quadro de pessoal do município com características semelhantes. 

b) segundo: quando não houver no quadro de pessoal do município servidor com característi 
cas semelhantes, os acordos e as convenções coletivas de trabalho e, em seu valor bruto e individual. 

§ 1 ° Nos casos em que a remuneração for paga proporcionalmente com recursos da parceria, a 
organização da sociedade civil deverá inserir na plataforma eletrônica - SIT a memória de cálculo 
do rateio da despesa para fins de prestação de contas, nos termos do parágrafo único do art. 60, 
vedada a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no custeio de uma mesma parcela da despesa. 

§ 2° Poderão ser pagas diárias referentes a deslocamento, hospedagem e alimentação, nos casos em 
que a execução do objeto da parceria assim o exigir, para a equipe de trabalho e para os prestadores 
de serviço voluntário, nos termos da Lei nº 9.608, de 18 de fevereiro de 1998. 

§ 3° O pagamento das verbas rescisórias de que trata o caput, ainda que após o término da execução 
da parceria, será proporcional ao período de atuação do profissional na execução das metas 
previstas no plano de trabalho. 

§ 4° A organização da sociedade civil deverá dar ampla transparência, inclusive na plataforma 
eletrônica - SIT, aos valores pagos, de maneira individualizada, a título de remuneração de sua 
equipe de trabalho vinculada à execução do objeto e com recursos da parceria, juntamente à 
divulgação dos cargos e valores, na forma do art. 84. 

Seção III 

Das alterações na parceria 

Art. 44. O órgão ou a entidade da administração pública municipal poderá autorizar ou propor a 
alteração do termo de fomento ou de colaboração ou do plano de trabalho, após, respectivamente, 
solicitação fundamentada da organização da sociedade civil ou sua anuência, desde que não haja 
alteração de seu objeto, da seguinte forma: 

I - por termo aditivo à parceria para: 

a) ampliação de até trinta por cento do valor global; 

b) redução do valor global, sem limitação de montante; 

c) prorrogação da vigência, observados os limites do art. 22; ou 
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d) alteração da destinação dos bens remanescentes; ou 

II- por apostilamento do plano de trabalho, nas demais hipóteses de alteração, tais como: 

a) utilização de rendimentos de aplicações financeiras ou de saldos porventura existentes antes 
do término da execução da parceria; 

b) ajustes da execução do objeto da parceria no plano de trabalho; ou 

c) remanejamento de recursos sem a alteração do valor global 

§ 1 º Sem prejuízo das alterações previstas no caput, a parceria deverá ser alterada por apostilamen 
to, independentemente de anuência da organização da sociedade civil, para: 

I - prorrogação da vigência, antes de seu término, quando o órgão ou a entidade da administração 
pública municipal tiver dado causa ao atraso na liberação de recursos financeiros, ficando a prorro 
gação limitada ao exato período do atraso verificado; ou 

II- indicação dos créditos orçamentários de exercícios futuros. 

§ 2° O órgão ou a entidade pública deverá se manifestar sobre a solicitação de que trata o caput no 
prazo de trinta dias, contado da data de sua apresentação, ficando o prazo suspenso quando forem 
solicitados esclarecimentos à organização da sociedade civil. 

§ 3° No caso de término da execução da parceria antes da manifestação sobre a solicitação de alte 
ração da destinação dos bens remanescentes, a custódia dos bens permanecerá sob a responsabilida 
de da organização da sociedade civil até a decisão do pedido. 

Art. 45. Haverá manifestação da procuradoria jurídica do município acerca da possibilidade de alte 
rações na parceria na hipótese inciso Ido art. 44. 

CAPÍTULO V 

DA ATUAÇÃO EM REDE 

Art. 46. A execução das parcerias pode dar-se por atuação em rede de duas ou mais organizações da 
sociedade civil, a ser formalizada mediante assinatura de termo de atuação em rede. 

§ 1 º A atuação em rede pode se efetivar pela realização de ações coincidentes, quando há identidade 
de intervenções, ou de ações diferentes e complementares à execução do objeto da parceria. 

§ 2° A rede deve ser composta por: 

I - uma organização da sociedade civil celebrante da parceria com a administração pública munici 
pal, que ficará responsável pela rede e atuará como sua supervisora, mobilizadora e orientadora, 
podendo participar diretamente ou não da execução do objeto; e 
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II - uma ou mais organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes da parceria com a 
administração pública municipal, que deverão executar ações relacionadas ao objeto da parceria de 
finidas em comum acordo com a organização da sociedade civil celebrante. 

§ 3º A atuação em rede não caracteriza subcontratação de serviços e nem descaracteriza a capacida 
de técnica e operacional da organização da sociedade civil celebrante. 

Art. 47. A atuação em rede será formalizada entre a organização da sociedade civil celebrante e 
cada uma das organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes por meio de termo de 
atuação em rede. 

§ 1 ° O termo de atuação em rede especificará direitos e obrigações recíprocas, e estabelecerá, no 
mínimo, as ações, as metas e os prazos que serão desenvolvidos pela organização da sociedade ci 
vil executante e não celebrante e o valor a ser repassado pela organização da sociedade civil cele 
brante. 

§ 2° A organização da sociedade civil celebrante deverá comunicar à administração pública munici 
pal a assinatura do termo de atuação em rede no prazo de até sessenta dias, contado da data de sua 
assinatura. 

§ 3° Na hipótese de o termo de atuação em rede ser rescindido, a organização da sociedade civil ce 
lebrante deverá comunicar o fato à administração pública municipal no prazo de quinze dias, conta 
do da data da rescisão. 

§ 4° A organização da sociedade civil celebrante deverá assegurar, no momento da celebração do 
termo de atuação em rede, a regularidade jurídica e fiscal da organização da sociedade civil execu 
tante e não celebrante, que será verificada por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

I - comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil; 

II- cópia do estatuto e eventuais alterações registradas; 

III - certidões previstas nos incisos IV, V e VI do caput do art. 27; e 

IV - declaração do representante legal da organização da sociedade civil executante e não celebran 
te de que não possui impedimento no Cepim, no Siconv, no Siafi, no Sicaf e no Cadin. 

§ 5° Fica vedada a participação em rede de organização da sociedade civil executante e não cele 
brante que tenha mantido relação jurídica com, no mínimo, um dos integrantes da comissão de se 
leção responsável pelo chamamento público que resultou na celebração da parceria. 

Art. 48. A organização da sociedade civil celebrante deverá comprovar à administração pública mu 
nicipal o cumprimento dos requisitos previstos no art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014, a serem ve 
rificados por meio da apresentação dos seguintes documentos: 

I - comprovante de inscrição no CNPJ, emitido no sítio eletrônico oficial da Secretaria da Receita 
Federal do Brasil, para demonstrar que a organização da sociedade civil celebrante existe há, no 
mínimo, cinco anos com cadastro ativo; e 

II - comprovantes de capacidade técnica e operacional para supervisionar e orientar a rede, sendo 
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admitidos: 

a)declarações de organizações da sociedade civil que componham a rede de que a celebrante parti 
cipe ou tenha participado; 

b) cartas de princípios, registros de reuniões ou eventos e outros documentos públicos de re- 
des de que a celebrante participe ou tenha participado; ou 

c )relatórios de atividades com comprovação das ações desenvolvidas em rede de que a celebrante 
participe ou tenha participado. 

Parágrafo único. A administração pública municipal verificará se a organização da sociedade civil 
celebrante cumpre os requisitos previstos no caput no momento da celebração da parceria. 

Art. 49. A organização da sociedade civil celebrante da parceria é responsável pelos atos realiza 
dos pela rede. 

§ 1 º Para fins do disposto no caput, os direitos e as obrigações da organização da socieda 
de civil celebrante perante a administração pública municipal não poderão ser sub-rogados à orga 
nização da sociedade civil executante e não celebrante. 

§ 2° Na hipótese de irregularidade ou desvio de finalidade na aplicação dos recursos da parceria, as 
organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes responderão subsidiariamente até o 
limite do valor dos recursos recebidos ou pelo valor devido em razão de dano ao erário. 

§ 3° A administração pública municipal avaliará e monitorará a organização da sociedade civil cele 
brante, que prestará informações sobre prazos, metas e ações executadas pelas organizações da so 
ciedade civil executantes e não celebrantes. 

§ 4° As organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes deverão apresentar informa 
ções sobre a execução das ações, dos prazos e das metas e documentos e comprovantes de despe 
sas, inclusive com o pessoal contratado, necessários à prestação de contas pela organização da so 
ciedade civil celebrante da parceria, conforme descrito no termo de atuação em rede e no inciso I 
do parágrafo único do art. 35-A da Lei nº 13.019, de 2014. 

§ 5º O ressarcimento ao erário realizado pela organização da sociedade civil celebrante não afasta o 
seu direito de regresso contra as organizações da sociedade civil executantes e não celebrantes. 

CAPÍTULO VI 

DO MONITORAMENTO E DA AVALIAÇÃO 

Seção I 

Da comissão de monitoramento e avaliação 

Art. 50. A administração pública municipal deverá constituir comissão de monitoramento e avalia 
ção, responsável por monitorar e avaliar o conjunto das parcerias firmadas pela administração pú- 
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blica municipal com as organizações da sociedade civil. 

§ 1 º Essa comissão é colegiada, cujas atribuições são: 

I - monitorar, apoiar e avaliar as parcerias firmadas; 

II - propor aprimoramento dos procedimentos na formalização, execução e prestação de contas das 
parcerias; bem como da padronização dos objetos, custos e indicadores, unificação dos entendi 
mentos, priorização do controle de resultados e avaliação e homologação dos relatórios técnicos de 
monitoramento; 

§ 2° A comissão de monitoramento e avaliação será composta de no mínimo três ou no máximo 
cinco membros, os quais serão designados por meio de portaria ou decreto, que deverá ser publica 
do em Diário Oficial do Município; 

§ 3° Será composta por no mínimo 2/3 de seus membros de servidores públicos efetivos; 

§ 4° no ato que designar a comissão de monitoramento e avaliação constará seu presidente e vice 
presidente, que serão responsáveis pela condução dos trabalhos. 

§ 5° A comissão de monitoramento e avaliação reunir-se-á periodicamente, sendo que obrigatoria 
mente duas vezes: uma durante o exercício, outra ao final do exercício, para acompanhar e avaliar 
as parcerias, podendo a seu critério realizar quantas reuniões achar necessário, a fim de atingir sua 
finalidade, bem como realizar visitas in loco nas organizações para aferir resultados. 

I - Das reuniões obrigatórias: 

a) A primeira ocorrerá até quinze dias após o término do primeiro semestre do exercício, para avali 
ar as prestações de contas parciais das parcerias e o relatório técnico do primeiro semestre da lavra 
do gestor da parceria; 

b) A segunda em até 1 O dias após a prestação de contas final das organizações da sociedade civil à 
administração pública municipal, para homologar ou não o relatório técnico final de lavra do gestor 
da parceria. 

II - Para fins deste Decreto, considera-se: 
a) exercício: ano civil; 

b) prestação de contas final: aquela realizada ao final do exercício decorrente de duas hipóte 
ses: 

I. primeira: duração da parceria não superar um ano; 
II. segunda: duração da parceria superar um ano, conforme determina o art. 49 da Lei 

13.019, de 2014. 
§ 5° A comissão de monitoramento e avaliação poderá solicitar assessoramento técnico de especia- 
lista que não seja membro desse colegiado para subsidiar seus trabalhos. 

§ 6° O órgão ou a entidade pública municipal poderá estabelecer uma ou mais comissões de moni 
toramento e avaliação, observado o princípio da eficiência. 

§ 7° O monitoramento e a avaliação da parceria executada com recursos de fundo específico pode 
rão ser realizados por comissão de monitoramento e avaliação a ser constituída pelo respectivo con- 
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